LEI Nº 11.878, DE 8 DE AGOSTO DE 2025

 

Altera a Lei nº 11.397/22, que consolida legislação que institui datas comemorativas no Município.
 

O povo do município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
 

Art. 1º - Fica acrescentado ao Capítulo II - Dos Dias Comemorativos - da Lei nº 11.397, de 30 de agosto de 2022, o seguinte art. 65-BJ:
“Art. 65-BJ - O Dia Municipal da Música Gospel, constante no Anexo I desta lei, tem como objetivos:

I - celebrar a música gospel como um dos gêneros musicais mais expressivos e presentes na cultura brasileira;

II - reconhecer e valorizar a contribuição da música gospel para o Município e para o País.”.
Art. 2º - A letra F do Anexo I - Dia Comemorativo - da Lei nº 11.397/22 passa a vigorar com o seguinte acréscimo:
“ANEXO I

DIA COMEMORATIVO

F - Dias comemorativos de junho:

	DATA
	COMEMORAÇÃO

	9/6
	Dia Municipal da Música Gospel


.”.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Belo Horizonte, 8 de agosto de 2025.

 

Álvaro Damião
Prefeito de Belo Horizonte

 

(Originária do Projeto de Lei nº 209/25, de autoria do vereador Neném da Farmácia)

 

